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              Câmara Municipal

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 033/2026
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que que sejam adotadas medidas para proibir o descarte de lixo em lixeiras públicas e em caixas de papelão (utilizadas por estabelecimentos comerciais) no centro da cidade durante finais de semana e feriados.
Justificativa: A presente indicação se faz necessária em razão do recorrente acúmulo de lixo nas áreas centrais do município nos finais de semana e feriados, quando não há coleta regular. Essa prática tem causado transtornos, prejudicado a limpeza urbana e comprometido a imagem de uma cidade bem cuidada.

Observa-se que o descarte inadequado, especialmente em caixas de papelão deixadas por estabelecimentos comerciais, resulta na dispersão de resíduos pelas vias públicas, seja pela ação de animais ou fatores climáticos, gerando mau cheiro, sujeira e poluição visual.

Diante disso, sugere-se que o Poder Executivo avalie a adoção de medidas como:

•
Regulamentação do descarte de resíduos em dias e horários adequados; 

•
Proibição expressa do uso de caixas de papelão para acondicionamento de lixo nesses períodos; 

•
Intensificação da fiscalização; 

•
Campanhas de conscientização junto à população e aos comerciantes. 

A iniciativa visa garantir a organização, limpeza e bem-estar da comunidade, preservando o aspecto urbano e a qualidade de vida dos cidadãos.
N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 06 de abril de 2026.
______________________________________
Roseli Antonelli Lanzarini
Vereadora
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